
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

Mensagem No 441lGP/2019

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Cláudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Jaru

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação de Vossas Excelências, o

projeto de lei, n' 2678/GP12019, que dispõe sobre a abertura de Credito Adicional

Especial por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 1.084,61 (um mil e oitenta e

quatro reais e sessenta e um centavos), na unidade orçamentária: Fundo Municipal

de Saúde - SEMUSA.

Considerando fonte 01.27.16 - Recursos do Tesouro Exercício

Corrente - Transferência de Recursos do SUS Custeio - Média Alta Complexidade -
MAC.

Considerando que a Rede Cegonha é uma estratégia do Ministério da

Saúde que visa implementar uma rede de cuidados para assegurar as mulheres o

direito ao pré-natal, parto e nascimento, puerpério e atenção integral à saúde da

criança e sistema logístico (transporte sanitário e regulação). Esta estratégia tem a

finalidade de estruturar e organizar a atenÉo à saúde materno-infantil e será

implantada, gradativamente, em todo o tenitório nacional, iniciando sua implantação

respeitando o critério epidemiológico, taxa de mortalidade infantil e razão mortalidade

materna e densidade populacional.

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através

da Comunicaçáo lnterna no 1060/SEMUSA/2019.

Referido projeto de lei e de iniciativa exclusiva do chefe do Poder

Executivo Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo

apreciado pela Câmara Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Munlcip

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 - Sêtor 02, Jaru/RO CEP: 76.8
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

As operações de abertura de crédito adicional espêcial e suplementar

estão previstas na Lei Federal n.4.320164, de 17 de março de í964, que estatui

normas gerais de direito financeiro, sendo que no particulaÍ, Íeza o artigo 41, I e ll:

Art.4í. Os créditos adicioneis classificam-se em:

| - suplementares, os destinados a reforço de dotação

orçamentária;

ll - especiais, os destinadas a despesas pare as quais não

haja dotação orçamentária específica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à

matéria corroboram a Íealização da operação em exame, náo havendo, portanto,

qualquer óbice à sua efetivação, desde que observadas as regras específicas

inerentes aos procedimentos destâ naturêza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais

também aplicáveis ao caso em tela, senáo vejamos:

"Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais

depende da existência de recursos disponiveis pera ocorrêr

à despesa e será precedida de exposição justiÍicativa.

§ 1o. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde

que não comprometidos:

| - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial

do exercício anterior;

ll - os provenientes de excesso de arrecadação;

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçamenÉrias ou de créditos adicionais, autorizados em

Lei;"

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de

adicionais suplementares e especiais.

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, JarulRo CEP: 76.890-000.
Contato: (69) 3521-6445 - E-mail:gabinete@jaru.ro.gov.br. CNPIt 04.279.23 9
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PREFEITURA MUN!C!PAI DE JARU
GABINETE DO PREFEITO

Pelo exposto, submetemos à apreciaçáo de Vossas Excelências o
presente Projeto de Lei, nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que

seja analisado, discutido e aprovado em regime de urgência, decorrente da

necessidade de regulamentação da matéria em exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 10 de junho de 20í9.

Atenciosamente,

JOÃO GONçALVES AJúruron
Prefeito do Município de Jaru

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02, Jaru/RO CEp: 76.89G.000.
Contato: (69) 3521-6445 - E-mail:gabinete@jaru.ro.gov.br. CNpJ: 04.279.238/OOO1-59
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N.O 2678IGPI2O19

"Autoriza o Poder Executivo a abrir no
orçamento vigente crédito adicional especial
por excesso de arrecadação na Unidade
Orçamentária: Fundo Municipa! de Saúde."

O PREFEITO DO MUNICIPTO DE JARU, ESTADO DE RONDÔNA, NO

exercício de sua competência legal;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele

sanciona a seguinte:

LEI

02 fi oo FUNDo MUNtctPAL DE SAúDE

1o.3o2.1oor .2066.0001 MANUTENçÂo oos ÂTENorMENTos oE MÉD|A E ALTA co
3-3,90-3O.OO MÂTERIAL DE CONSUMO

1.084,61

F.R.: 0 1 27
,| Recursos do Tesouro - Exercicio CorÍente

Art, 20 - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com

recursos provenientes de excesso de arrecadação, fonte 01-27.16 - Recursos do

Tesouro Exercício Corrente - Transferência de Recursos do SUS Custeio - Média

Alta Complexidade - MAC.

Excesso: í.084,6í

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080-Setor 02, JarulRO CEP: 76
Contato: í69) 3521-6445 - E-mail:eabinete@iaru.ro.Eov.br. CNPJT M.279.23 -59

Art. ío - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente,

credito adicional especial por excesso de arrecadação na importância de R$ 1.084,61

(um mil e oitenta e quatro reais e sessenta e um centavos) na Unidade Orçamentária

a seguir, de acordo com o art. 43o da Lei no 4.320164, Lei Municipal no 2.372 de 21 de

dezembro de 2018 distribuídos a seguinte dotaçâo:



PREFEITURA MUNICIPAT DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

Art. 30 - FazpaÍ7e desta Lei Anexo I - Memória de cálculo'

Art.4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefe , Jaru - RO, 10 de junho de 2019

JOÃO GO SILVA JÚNIOR
P Município de Jaru

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, Jaru/RO CEP: 76.890-000.

contato: í69) 3521-6445 - E-mail:sabinete@ iaru.ro.sov.br. CNPJ: 04.279.238/0001-59



PREFEITURA MUNlCIPAL DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I - MEMORIA DE CÁLCULO

Fonte: Extrato Bancário/Tabela das Fontes/DestinaçÕes de Recursos

Gabinete do PreÍeito, Jaru - RO, 10 de junho de 201 9.

JOÂO GON
Prefeito

SILVA JÚN]OR
unicípio de Jaru

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, Jaru/RO CEP: 76.890-000.

Contato: í691 3521-6445 - E-mail:eabinete@laru.ro.eov.br. CNPJ: 04.279.238/0001-59

R$ 1.084,61R$ 0,0001.27.16 R$ 1.084,61

SUPERÁVIT D.O

EXERCíCrO

FONTE DA

RECEITA

SALDO

31t'1212018
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ESTADO DE RONDÔN/A
PREFEITU RA MU NICIPAL DE
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE. SEMUSA

c.l 1.060/SEMUSN2019

Secretaria MuniciPa lde
ORIGEM Saúde - SEMUSA

DESI/NO SEMAPLANF
Recurso Para lmplatação

ASSUNTO da Rede C onha
Abeftura de Crédíto

OBJETO Adicional EsPecial Por
Excesso de Anecad ao

DATA 06 de Junho de 2019

AUTOR coH E EI

.,0ão Júnlor
d! Janr

de Admin isrraÇao. Planeiamento e Fazenda

õ
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Ao Senhor Secretário Mun pal

Com nossos cumprimentos, solicitamos a bertura deCA

AdicionaI Especialpor Excesso de Arre cadação, no valor de R$: í'084'6í (Um

Mil, Oitenta e Quatro Reais e Sessenta e Um Centavos)'

Considerando que o valor do Crédito Adicional por Excesso será

destinado para o apoio a lmplementaçáo da Rede Cegonha no Municipio de

JaruiRO.

Considerando que o recurso foi repassado a Secretaria Municipal

de Saúde em Abril de 2019'

Rede Cegonha é uma estratégia do Ministério da Saúde que visa

implementar uma rede de cuidados para assegurar às mulheres o direito ao

planeiamento reprodutivo e a atenção humanizada à gravidez' ao parto e ao

puerpério, bem como assegurar às crianças o direito ao nascimento seguro e ao

crescimento e desenvolvimento saudáveis' Esta estratégia tem a finalidade de

estruturareorganizaraatençãoàsaúdematerno.infantilnoPaíseseráimplantada.

gradativamente, em todo o território nacionar, iniciando sua imprantaçáo respeitando

ocritérioepidemiologico'taxademoúalidadeinfantilerazáomortalidadematernae

densidade PoPulacional.

Gonsiderando a Lei Federal no 4 32Ot64 ' arl- 42' e 43' que re lata o

seguinte

S EMA PLA NF
Recebido I t

SECRE iRRrR rvtuNtctpAL DE sAU DÉ - SEIVIUSA
qOV U Página 1

/e-mail: se
ro. úÉÊ 7ti.890-000 - JaÍuiRoRua Fionanopols N' 3062 Cent rãne. t69l 3521-2119

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorízados Dor

-lei 
e abertos por decreto e\eçutivo'

Ati. 43. A abeftura dos creotãJsuotemenlares e esogç-i-l!-s dep-e!ú9
.

=---:-:-::;::;;-^ ;,,., i f c at. v a. § 1 
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ESTADO DE RONDONIA

SECR

inda, atendência do exerctclo

Considerando que o presente recurso financeiro será destinado

para Custeio da implantaÉo da Rede Cegonha dentro do Grupo da Atençáo de

Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar'

lsto Posto, conforme relatado nesta Comunicação lnterna'

solicitamos a abertura de um

A rrecadação

A sequir,Acao mais o Elemento de Despesa:

/ 02.11. 00 - FundoMunicipal de Saúde

Ção dosA tendimen to de Média e Alta/ 10.302.1001.2 066.0001 - Manuten

Com. lexidade - MA

{ 3.3. 90.30 - Material de Consumo

Noventa e Sers ReaISe Dezesseis
Valor: R$ í. 084,61 (Um MiL Cento e

SECRETARIA MUNICIP A1 DE SAUDE. SEMUSfuC.MAiI
à

Págioa 2

Rua FlorianóPolis N '3062 Centro. CEP 76 890-000 - J

r semusa@iaru.ro.oov.br
aru/Ro Fone: (69) 3521-2í 19

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

UNICIPAL DE SAUDE - SEMUSA

3

Crédito Adicional Especial por Excesso de

Centavos).

Segue em anexo:

Extratos Bancários:

Anexo I - Memoia de Cálculo por Excesso de Arrecadação

Re/aÍono FNS
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ESIÁDO DE RONDONIA
PREF EITU RA MIJ NICI PAL DE

IA MUNICIPAL DE SAUD
JARU
E - SEMUSA

mos à disposição Para
SECREIÁR

Sem mãis para o momento, nos coloca

quaisquer esclarecimentos

Atenciosamente

TATIANE D
SecreÍá

A DOMINGUES
icipal de SaÚder!

borado por:

Diego
Coordenador
Acompanhamento e Controle
Orçamentârio - SEMUSA

édio dos SanÍos
de Planejamento

SECRETARIA MUNIC IPAL DE SAUDE - SEMUSAJE.MAiI . Página 3

Rua FlorianóPolis N" 3062 Centro. CEP: 76.890-000 - J
: semusa@iaru.ro.qov.br
arui RO Fone (69) 3521-21 19



ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNI

SECREIARIA MUNICIPAL
CIPAL DE JARU
DE SAUDE - SEMUSA

ANEXOI-ME RIA DE C LCULó pon ExcESSo DE ARRECADAÇ o

Fonte: Extrato Bancário, Tabeia das Fontes/Destinações de Recursos

E por:

Diego
Çoordenador de Planeiamento
Acompanhamento e Controle
Orçamentário - SEMUSÁ

Atenciosamente,

TATIANE DOMINGUES
Sec icipal de Saúde

dos SanÍos

R$: 1.084.61R$: 1 084,6101.27 .16

SECRETARIA MUNICIPAL DE
Rua FlorianÓPolis N" 3062

SAUDE - SEMUSÁJe-ma
Centro. CEP: 76.890-000 -

il: semusa@taru.ro-qov.br. Página 4

Jaru/RO Fone: (ô9) 3521-2119.

DA RECEITA'

PREVISTARECEITA

0.0

RECEITA VALOR EXCESSO

ARRECADADA DE ARRECADAçAO

(



ESIADO DE RONDÔNIA
PREFEITIJ RA MU NICI PAL D.E JARU

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. SEMUSA

ANEXO II - QUADRO PARA SOLICIT aÇÃo oÉ cReotrós eolctoNnts

339030 01 .27.16 R$ '1 084.61

Fonte: Extrato de Bancário. Tabela das Fontesi Destanações de Recursos

Atenciosamente,

TATIANE E DA DOMINGUES

SecreÍ fla nicipal de Saúde

borado Por:

Diego
Coorde

dos SanÍos
anelamentonador de Pl

Acomlanhamento e Controle
Orçamentário - SEMUSÁ

100í .2066

SECRÉTARIA MUNIC IPAL DE SAUDE - SEMUSAJe-ma . Página 5

Rua FlorianÓPolis N" 3062 Centro. CEP: 76 890-000 -
il: semusa@iaru. ro.qov br
Jaru/RO Fone: (69\ 3521-21 19

PA
DESPESA

FONTE VALOR,DE
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hnps:l/aapj.bb.com.br/aapj/homeV2 bb?tokenSessaFd /ÓÚe)vcl)csr'

Ordens do Tesouro

1937036000043

00.530,493/0001-71

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO NAC. DE SAUDE

O7lO5l2O1g Valor 1 084'61

PAGAT\iIENTO DE 63598-APOIO A IMPLEMENTACAO-DA REDE

õÊéôi'inn Énnóeu umtcR t"tuNlclPAl - PRocESSo

25000070643201960 uF RO

25700100001

RE1912600428

001937036

43

ldentiÍicador do
Pagamento

Emitente

CNPJ:

Nome

Data Pagamento

Objetivo

Código da Unidade
Gestora

Código da Relação

Código Bancário

Numero Sequencial
Codigo Bancário

i ol' I



l

Banco

Conta

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
RUA FLORANÔPOLIS. 3062

20 665.259/0001-69 ExeÍcrclo 2019

Extrato Bancário do Periodo de 07105/2019 ate 07/05/20í9

001 Banco do Brasil S'A'

53158€ - Custeio SUS

Página 1

2.264.104.97

2.264.164 .97

Debito

Nlanc Dtlan Oídem cheque HistóÍico

Saldo Anterior

802914 PATRICIAPEREIRA GOMÉS

JÉSSICA CASSIA LIMA

REDÊ CEGol{#!
ODETE SILVINO NUNES

COVAN€OM.VAR.E ATAC'DO NORTE LTD

ADENILDA VICENTE DA SILVA

ALESSANDRA SOARES OE OLIVEIRA

ADEMIR DA SILVA

ATZIRA MARIA DE JESUS LIMA

ALEXANORA DE SOUZÁ BALDOINO DOS S

CLAUOINETA SILVA FÉRNANOES

DAYANNE CAVALCANTÉ DO NASCIMÉNT

DANIELLI DE SOUZA NONATO

ELIAS BATISTA DOS REIS

DENISE MARTINS MAGALHÂES

EDELMA PERETRA DA SILVA

GILCIMAR CARLOS DE SOUZA

IRAILDES RIBEIRO COSTA

JESSICA CASSIA LIMA

JUVENIL PEREIRA DA SILVA

KATIA REGINA FELICIO DE SOUZA

KELEN ROSA DE OLIVEIRA

MARILENE RODRIGUES DA SILVA

MARIA APARECIOA DE MORAES

MARIA ABRANCHÉS RAMOS

MARCLEIDÉ SILVA FERREIRA

MARCIA GISELE PEIXOTO KADES

PATRICIA PEREIRA GOMES

RONALDO MARTINS

ROSA MARIA ALVES DE SOUZÂ

ROSILENA APARECIDA DE OLIVEIRA

ROZILENE STLVA DOS SANTOS

RUTH CELIA DA SILVA ALVES

SUELI DA SILVA CARDOSO

VANGENI BEZERRA DA SILVA

VANEÍE ANTUNES

.60,00 0.00 2.264.221'97

o,oo flad 2.265.309 58

35.00 o.oo 2.265.274.58

35.00 o,oo 2.265.239.58

60.00 o,o0 2265j7956 ;
60.00 0,00 2.265.119,58 I

60,00 o,o0 2 265.059.58

60,00 0.00 2.264 999.58

60.00 o.0o 2.264.939 58

60.00 o.oo 2.264.879 5a :

60,00 0.00 2.26A-A19'58

60,00 o.oo 2.2U.759 58

60.00 o.oo 2.264.699.58

60.00 0.00 2 264.639.58

60.00 o.oo 2.264.579'5E

60.00 o.oo 2.264.519,58

60,00 0.00 2 264 459.58

60,00 o,oo 2.264.399 58

60.00 o,oo 2.2ô4 339,58

60,00 o,o0 2.26/279 54

60,00 0,00 2.264 219's8

60,00 o.oo 2.264.159'58

60.00 o,oo 2.264 099,58

60.00 o.o0 2.264.039,58

60.00 0.oo 2.263.979.58

60.00 0,00 2.263.919'58

60.00 0.00 2.263.859 58

60.00 0,00 2.263 799.58

60.00 o,o0 2 263 739 58

60.00 0.00 2 263'679 58

60 o0 o.oo 2 263 619'58

60.00 o.oo 2.263.559'58

60,00 o.o0 2 263'493 58

60.00 o,oo 2.263 439'58

60,00 o,oo 2.263.379,58

8o.oo o,0o 2.263.2e9,58

8o.oo 0,00 2.263'219'58

80.00 o,oo 2.263.'139.58

80.00 0.00 2.263'0s9.58

80.00 0.00 2262.979,54

80.00 0.oo 2.262 899,58

80.00 0,00 2.262 819,58

112.00 0.00 2262707,54

1 50.00 0,oo 2.262.557 .54

22794

22797

229s2

22750

22766

22?17

22718

22719

22720

22723

22724

22725

22726

22728

22729

22730

22731

22732

22733

22734

22134

227§
22737

22738

22739

22740

22741

22742

22743

22744

22745

22746

22747

22751

22752

22754

22777

22778

22779

22806

22765

22753

07/05/2019

071o5t2019

o7 t0512019

07t05/2019

07/05/2019

07/05/2019

07/05/2019

07/05/2019

0710512019

07 t05t2019

07/05/2019

07 t05t2019

07/05i2019

07to5qa19

07/05/2019

07t05t2019

07/05/2019

o7 to5t2019

07 t0512019

07 t0512019

07lo5no19
07 t0512019

07 t05t2019

07/05/2019

07/05/2019

07/05i2019

07/05/2019

07i05/2019

07i05/2019
07 to5no19

07/05/2019

o7105t2019

07/05/2019

o7 t05t2019

0710512019

0710512019

07105t2019

07105t2019

07/05/2019

oP 01700

oP 01699

oc 14711

oP 01690

oP 01698

oP 01657

oP 01658

oP 01659

oP 01660

oP 01661

oP 01662

oP 01663

oP 01664

oP 01665

oP 01666

oP 01667

oP 01668

oP 01669

oP 01670

oP 0167'1

oP 01672

oP 01673

oP 01674

oP 0167s

oP 01676

oP 01677

oP 01678

oP 01679

oP 01680

oP 01681

oP 01682

oP 01683

oP 01684

oP 01685

oP 01686

oP 01687

oP 01691
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